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RESOLUÇÃO N° 41, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

PUBLICADO EM: 
-~~ • e-..~ 

Concede título de cidadã chã grandense a 

SRA. MARIA DAS VITÓRIAS DE 

CARVALHO SILVA OLIVEIRA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHÃ GRANDE, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Casa, resolve: 

Art. 1O A Câmara Municipal de Chã Grande concede título de cidadã chã 

grandense a SRA. MARIA DAS VITÓRIAS DE CARVALHO SILVA 

OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao município de Chã Grande. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Vereadores de Chã Grande, em 03 de outubro dc 2025. 

ADEMIR BATISTA DOS SANTOS 

Presidente 

Au Sito José, 36— Centro — Chã Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 353 7-11 ó0 
www camaradechagrande pe.gov br 

E-mail: camarachagrande I1zotmaiLcom 
1 


